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Se em sete bilhetes seguidos não houve essa
correspondência, enquadra-se o adquirente na hipótese
do “prêmio extra” e tem direito à quantia demandada. 

Ora, número não se confunde com letra, embora
se queira fazer entender que implicitamente se deveria
seguir a regra do jogo de cartas e números e letras pode-
riam corresponder uns com os outros. Se a Loteria de
Minas Gerais pretendesse que a regra fosse corres-
pondência de números ou letras ou, genericamente, sím-
bolos, assim o teria feito de maneira clara e expressa.

Se, ao contrário, restringiu de maneira cristalina a
hipótese de sorteio à correspondência de números, esta
é a única possível interpretação das regras fixadas. 

Nesse contexto, havendo a autora adquirido vinte
bilhetes, em duas sequências de dez, encontrou apenas
uma combinação que lhe conferia prêmio, sem quebrar
a sequência de sete bilhetes sem premiação, enquadran-
do-se, pois, na regra que lhe confere prêmio de
R$500,00 para cada sequência (f. 11/12). 

A respeito, eis o teor da regra (f. 41): 

Prêmio Extra: Comprando 07 (sete) cartões do ‘Plano 221’ -
CURINGA DA SORTE em sequência, sem destacá-los e não
encontrando nenhum cartão premiado você ganha R$
500,00 (quinhentos reais). 

Consoante a regra do art. 114 do Código Civil “os
negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se
estritamente”, de maneira que a interpretação acerca da
premiação regular do jogo deve ser feita restritivamente,
e não implícita e elasticamente como pretende a
apelante. 

Ao aderir às regras do jogo, que restringem ao
máximo o sentido de vitória em cada cartão - pois é
necessário que haja correspondência apenas de
números, com baixa probabilidade de êxito - a recor-
rente consentiu com negócio jurídico que poderia bene-
ficiá-la, interpretando-se, portanto, de forma restritiva e
literal a regra de premiação. 

Diante disso, em prestígio ao princípio da boa-fé,
no caso concreto a literalidade e a clareza da regra não
podem ceder espaço à intenção do contratante, sob
pena de prejudicar o consumidor hipossuficiente, em
afronta a seu direito à informação clara, precisa e ade-
quada (art. 6º, III, CDC). 

Com tais considerações, nego provimento ao
apelo, ficando a autarquia isenta de custas em razão de
a autora não as haver antecipado em razão da gratui-
dade de justiça. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO ANDRADE e GERALDO AUGUSTO. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO. 

. . .

Aposentadoria por invalidez - Auxílio-doença -
Conversão - Incapacidade plena - Inexistência

Ementa: Aposentadoria por invalidez. Conversão do
auxílio-doença. Inexistência de incapacidade plena. 

- O auxílio-doença previdenciário ocorre quando o
segurado fica afastado do trabalho para tratamento de
doença ou acidente não relacionado com o trabalho. 

- Inexistindo incapacidade total laborativa, deve ser jul-
gado improcedente o pedido de aposentadoria por
invalidez. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00221100..0088..004477222266--44//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  PPeeddrroo  LLeeooppoollddoo  --  AAppeellaannttee::  EEllzzaa  MMaarriiaa  ddee
LLiimmaa  PPaaiixxããoo  --  AAppeellaaddoo::  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPeeddrroo  LLeeooppoollddoo  --
RReellaattoorr::  DDEESS..  CCAARRRREEIIRRAA  MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2009. -
Carreira Machado - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. CARREIRA MACHADO - Trata-se de recurso
de apelação cível interposto por Elza Maria de Lima
Paixão contra sentença de f. 358/375, proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Pedro Leopoldo, que, nos autos da ação ordinária de
cobrança ajuizada contra o Município de Pedro
Leopoldo, julgou parcialmente procedente o pedido ini-
cial para condenar o réu a pagar à autora o valor dos
quinquênios, atualizado com juros de 12% ao ano (art.
406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN), além
da correção monetária pela tabela da Corregedoria-
Geral de Justiça. Condenou o requerido ao pagamento
das custas processuais e compensadas as verbas hono-
rárias de advogado pela sucumbência recíproca. 

A apelante alega em suas razões recursais, f.
376/387, que ocupava cargo efetivo de servente escolar
desde 20 de março de 1991 e, nessa condição, man-
teve-se licenciada para tratamento de saúde, por mais
de dois anos, durante o período compreendido entre
março de 2001 e julho de 2003; que há de ser assegu-
rada à apelante a concessão da aposentadoria por
invalidez, às expensas do apelado, tendo em vista a
superveniência da sujeição da servidora em questão ao
Regime Geral de Previdência Social em relação à sua
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incapacidade laboral; que o pedido de aposentadoria
por invalidez foi formulado antes do cancelamento do
convênio firmado entre o Ipsemg, tendo a
Municipalidade se oposto à pretensão muito tempo
depois do cancelamento; que a Lei 8.213, de 24.07.91,
veda expressamente a concessão de aposentadoria por
invalidez ao segurado que já era portador da doença ou
lesão incapacitante ao tempo da filiação; que, como a
incapacidade da apelante foi constatada através de perí-
cia médica datada de 01.07.2003, acrescentado ao fato
de ter gozado sucessivas licenças para tratamento de
saúde desde março de 2001, sem que fosse curada da
moléstia, certamente seria negada a concessão da
aposentadoria pelo INSS, considerando que se tornou
segurada a partir de novembro de 2003; que a ausência
de um regime previdenciário instituído pelo Município
não tem o condão de eximi-lo da responsabilidade do
pagamento do benefício; que a Administração Pública
declarou falsamente que o último dia trabalhado foi
15.09.2005, enquanto, na verdade, não exerce suas
funções desde março de 2001, em razão da incapaci-
dade; que, uma vez concedida a aposentadoria, o
apelado deverá suportar o pagamento do valor corres-
pondente ao período de férias-prêmio não gozadas; que
o pedido de pagamento das diferenças entre as parcelas
recebidas pelo INSS e os vencimentos inerentes ao cargo
ocupado pela apelante deve ser acolhido; que, no
tocante aos quinquênios, embora o pedido tenha sido
julgado procedente, a condenação se deu a partir de
21.03.2001, quando na verdade teria que ser desde
abril de 2000; que não é mais aplicável o disposto no
art. 21, parágrafo único, do CPC, no que diz respeito à
compensação da verba honorária, uma vez que os
honorários do advogado constituem direito autônomo
desde a edição da Lei 8.906/94. Almeja sejam julgados
procedentes todos os pedidos contidos na inicial, bem
como a fixação de honorários advocatícios. 

Contrarrazões (f. 391/398), pugnando pela
manutenção da sentença. 

Deixo de remeter estes autos à Procuradoria-Geral
de Justiça nos termos da Recomendação PGJ nº
001/2001. 

Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-
postos de admissibilidade e processamento. 

A apelante ajuizou ação ordinária objetivando a
concessão da aposentadoria por invalidez, a ser arcada
pelo Município de Pedro Leopoldo, com a incorporação
de 2 quinquênios ao seu vencimento, com o pagamento
das diferenças devidas, além da condenação do apela-
do ao pagamento das férias-prêmio adquiridas e não
gozadas em espécie, das diferenças entre as parcelas
recebidas do INSS e o vencimento inerente ao cargo
ocupado pela apelante e, ainda, a restituição dos valores
descontados a título de contribuição previdenciária inde-
vidamente desde julho de 2003. 

Verifico dos autos que a apelante é servidora efeti-
va do Município de Pedro Leopoldo, nomeada e empos-
sada em 20.03.1991 para o cargo de servente escolar.
Ocorre que, em 22.03.2001, a apelante ficou impossi-
bilitada de exercer suas atividades laborativas, licencian-
do-se para tratamento de saúde (f. 40/45). O afasta-
mento se deu de forma ininterrupta, por mais de 2 anos
e, em julho de 2003, foi submetida a uma perícia médi-
ca, cujos médicos concluíram pelo afastamento definiti-
vo da apelante. 

Requereu o pedido de aposentadoria por invalidez,
junto à Procuradoria-Geral do Município em
17.07.2003, sendo que o parecer foi dado, no sentido
de que deveria a apelante requerer seu benefício junto
ao INSS, em razão de o convênio firmado com o Ipsemg
ter sido cancelado em 30.10.2003. 

Alega que, mesmo afastada de suas funções, foi
cadastrada como segurada do INSS (RGPS), recebendo
regularmente seus vencimentos, como se no exercício
das atividades profissionais, mas com o desconto de con-
tribuições previdenciárias desde dezembro de 2003. 

Afirma que o valor recebido a título de auxílio-
doença é inferior ao último vencimento pago pelo
Município. 

A apelante encontra-se afastada de suas funções
desde 2001, sendo certo que era vinculada ao Ipsemg,
já que vigorava entre o Município e o Ipsemg convênio.
Acontece que referido convênio foi extinto em
30.10.2003, mas até a sua extinção a apelante era
detentora de praticamente todos os direitos e deveres
inerentes aos servidores públicos, excepcionados a efe-
tividade e o acesso ou provimento derivados. 

Estando a apelante recebendo ainda auxílio-
doença, entendo que ainda não preenche os requisitos
da aposentadoria por invalidez, já que o benefício do
auxílio-doença foi prorrogado ininterruptamente desde
2005 (f. 273/283), não preenchendo, ainda, os requisi-
tos para aposentadoria. 

Por outro lado, se a apelante prestava serviços em
regime estatutário para o Município quando passou a
sofrer a alegada moléstia incapacitante, é evidente que o
Município é parte legítima no polo passivo para respon-
der a presente ação, que versa exatamente sobre o direi-
to previdenciário pleiteado pela apelante em decorrência
de seu contrato de trabalho. 

Aliás, a Emenda Constitucional nº 20/98 ampara a
pretensão da apelante, pois, se no lugar de recolher con-
tribuição para INSS, o Município empregador o fez para
o Ipsemg e este órgão recebeu tal contribuição, ambas
as partes devem responder e resguardar o direito consti-
tucional assegurado à apelante se ela comprovar que
efetivamente se tornou incapaz para o trabalho. 

À colação, oportuno aresto deste Tribunal de
Justiça:

Contribuição previdenciária. Desconto efetivado em folha de
pagamento dos servidores municipais de Montes Claros, em
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virtude de convênio anteriormente firmado entre aquele
Município e o Ipsemg. Impõe-se a este a continuidade da
prestação de assistência aos referidos servidores, nos moldes
pactuados (Processo nº 1.0000.00.256.812-9 - Relator:
Des. Isalino Lisbôa). 

Entretanto, saliento que a Lei 8.213, alterada
através do diploma legal anteriormente mencionado,
previa e ainda prevê: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segu-
rado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Assim, para o deferimento do benefício em
questão, deve haver demonstração de que o segurado se
encontra incapaz de exercer a sua atividade laborativa e
que esta incapacidade é irreversível, o que a meu sentir
não restou demonstrado nos autos. 

No que tange aos quinquênios, com acerto a
referida decisão já que a Lei do Município de Pedro
Leopoldo nº 1.818/92, em seu art. 41, assim dispõe: 

Art. 41. Cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício
no serviço público do Município de Pedro Leopoldo dá ao
servidor efetivo e ao pessoal do Magistério o direito ao adi-
cional de 10% (dez por cento), o qual este (sic) se incorpora
para efeito de aposentadoria. 

Ora, sendo a apelante servidora do Município
desde 1991, faz jus ao recebimento dos quinquênios, já
que tem assegurada a irredutibilidade de vencimentos,
uma vez adquirido o quinquênio a partir de março de
1996, essa vantagem não podia ter sido suprimida. 

No que tange à compensação dos honorários
advocatícios, é consabido que a sucumbência recíproca
das partes implica a condenação de cada uma em cus-
tas e honorários proporcionalmente, admitida a com-
pensação da verba honorária. 

Nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil,
as custas e os honorários advocatícios devem ser recí-
proca e proporcionalmente distribuídos e compensados
entre si. 

A Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça dis-
põe que 

Os honorários advocatícios devem ser compensados quan-
do houver sucumbência recíproca, assegurado o direito
autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a
legitimidade da própria parte.

Assim, devem ser compensadas as verbas hono-
rárias. 

Ante tais fundamentos, nego provimento ao recurso. 
Custas, na forma da lei. 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente. Peço
vista dos autos. 

Súmula - O RELATOR NEGAVA PROVIMENTO AO
RECURSO. PEDIU VISTA O REVISOR. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. PRESIDENTE (CARREIRA MACHADO) - O jul-
gamento deste feito foi adiado na sessão do dia
01.09.2009, a pedido do Revisor, após meu voto como
Relator negando provimento. 

Com a palavra o Des. Brandão Teixeira. 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente. Retornei
aos autos e, reexaminando-os, cheguei à mesma con-
clusão de V. Ex.ª. Também nego provimento ao recurso. 

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

Indenização - Sentença concisa - Venda de
medicamento equivocado - Dano moral -

Indenização - Critério

Ementa: Ação ordinária. Sentença concisa. Venda de
medicamento equivocado. Dano moral. Indenização.
Critério de estipulação. 

- A concisão é antes virtude do que defeito da sentença. 

- O comerciante responde pelos danos causados à
saúde da consumidora que adquiriu, por equívoco do
preposto daquele, medicamento diverso do prescrito por
profissional médico. A indenização é antes punitiva do
que compensatória. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00770077..0055..009944113366--88//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  VVaarrggiinnhhaa  --  AAppeellaannttee::  CC..MM..  &&  CCiiaa  LLttddaa..  oouu
FF..  AA..  LLttddaa..  --  AAppeellaaddoo::  LL..TT..RR..,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppeellaa  mmããee
DD..CC..TT..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  FFÁÁBBIIOO  MMAAIIAA  VVIIAANNII  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO 1º AGRAVO RETIDO. NÃO CO-
NHECER DO 2º E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 


